
Prefeitura Municipal da Estância Balneéria de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Ní1dRO 441, DE 12 DE SETEMBRO DE 1975 

.Autoriza e Peder Execu.tiv• a firmar 
Convi.ni• cGm. a A.P.M. do Centro Eda, 
caciGnal SESI NSI 15 de Ubatiiba par& 
cencesaão de aa:iílio. 

F_!..Ç O S A B E R qu.e a Câmara liiu.nicipal aprevea 
e eu. aa.noiono e promiiigo a seglli.Ate 1•1' 

Art. lR - Fica o Peder Executivo autorizado a firmar cenTênio o .. 
a A.P.14. do Centro Educacienal SESI NA 15 de Ubataba , 
para a conceseão de WD. 8WÚ1io de ers; 120.ooo,oo (oen.
te e Vinte mil cru.zeiroe), no corrente exercício, do•t1 
nada à conolu.aão das obrás de constru.ção de aalaa dê 
au.J.a e oficina, em terreno de propriedade da Entidade. 

Art. 2R - Para atender o diaposto no artigo 1si, fica o Poder l!bte
cutivo au.torizado a abrir no Serviçi de Promoçãe Social 
wn crédito especial no valor de Cr$. 120.000,00 (ce.o.te
e Vinte mil cru.zeiroa). 

Art. JR - Oa recursos n.eceasáriés à cobertura do crédito de que -
trata e artigo anterior, serio fornecidos pela &JllJJ.açãe 

parcial da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 
~.4110.61/1203 ••••••••••••••••••••••••• ers. 120.000,00 

Art. 4si - Esta lei e.D.trará em Vigor na data de au.a pa.b1icação, rt. 
vogadas as diepoaiçõea em oontrlÚ'ie. 

Ubatu.ba, 12 de _ae~~~' d 975 

~' ck7~ , 
BaaÍ11 o de "és O' alheiro l'ilh• 

Prefei t• Swlicipal. 

Regi•trada e p~blicada na Seçie de Bxi>!. 
dien~• de Serviç• de Admi.Diatração da Prefeitura Mwlicipal da Rj 
tância Balneária de Ubat11ba, em 12 de aetembre de 1975. 
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